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REQUERIMENTO
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UNANIMIDADEI MAIORIA

APROVADO POR

REJEITADO

RETIRADO

FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO
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PRESiDENTE

Com fulcro no artigo 137, inciso IV, do Regimento Interno, o

Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente à

BRASIL TELECOM, pedindo apoio inclusive ao EXCELENTíSSIMOSENHOR

NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,

solicitando a instalação de telefones públicos nos seguintes locais:

1) - ASSERCAM - Associação dos Servidores Municipaisde

Campo Mourão, localizada na Rua Humberto de Alencar Castelo Branco - Jdc Nossa

SenhoraAparecida;

2) - Rua Brasil entre as Avenidas Manoel Mendes de Camargo e

Goioerê;
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3) - Rua Francisco Preisner, próximo ao número 196, no Jd.

Santa Cruz; e,

4) - proximidades da Rua Mandarim, n.O 104, no Jardim Cidade

Verde.

JUSTIFICATIVA:

A proposição se faz pertinente haja vista que nas proximidades

da ASSERCAM local não existe nenhum telefone público, e por se tratar de uma

associação onde muitas pessoas se encontram há necessidade deste meio de

comunicação para uso diutumamente quando da realização de diversos eventos que lá

acontecem. Todas as quintas-feiras, por exemplo, se reúnem 200 idosos na

Associação e, diariamente o movimento gira em tomo de aproximadamente 150 a 200

freqüentadores.
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irá beneficiar muitas famílias residentes próximo ao local informado, pois se trata de um

bairro novo no Município com grande fluxo de pessoas.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 08 de março de 2007.

Dr. Eraldà Teodoro de

Vereador PMDB
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.°
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A

) Não

} Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

_ 'JUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2«',inciso I, do R L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO... ....

(em anexo) - art. 151,§ 2«',incisoli, alínea "d",do R.I.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópiaanexo) - art. 151, § 'J:>.inciso li, alfnea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluldo no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 'J:>,do R.I.

Campo Mourão, lbde março de 2007. liIIiIIII[I!I
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ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

l ) Indicação nO
( ) IndicaçãoLegislativa nO
~ Requerimento
( ) Outros

~
12007
12007
12007
/2007

) Projeto de Lei n°
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção nO

/2007
/2007
/2007
/2007

AUTOR (ES): ....................

OCORR~NC'AS;

("6 Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competênciada matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vicio de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: ... ... ... ... ... ... ... ... ... ...

) Inorgânicopor ferir:.. ........................................................................

) Ilegal por ferir: ..........................................................................

) Possível corrigiri/egalidade/inconstitucionalidadeatravés de emendas.................................................

) Necessário corrigirnos seguintespontos: ........................

....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado peja Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurldico em anexo.

) Diligênciasnecessáriasou sugeridas:.. ...........

....................................................................................................................................................................

) A indicaçãoatende ao art. 128, § 2° do R.1.,frente ao dispostono art. da LDO.

( ) A indicaçãoatende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao dispostono art. do PPA.

Parecer prolatadoem I ~ tO} 12007.

) Emendasem anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.


